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PORTARIA N° 073/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o(a) Sr(a). ANA PAULA MARQUES GONÇALVES, inscrito (a) no CPF 
sob o n.º 831.252.133-04, RG N.º 97028050420 SSP/CE, para exercer o cargo de SUPERVISOR 
DO NUCLEO DE ED. FUNDAMENTAL II, do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de São 
Benedito - CE, sem ônus para a gestão. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  14 de Agosto  de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 074/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o(a) Sr(a) ANTONIA ADRIANA ALMEIDA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 
626.569.533-91, RG N.º 294146094 SSP/CE., para exercer o cargo de SUPERVISOR DO 
NUCLEO DE ED. FUNDAMENTAL II, do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de São 
Benedito - CE, sem ônus para a gestão. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  14 de Agosto  de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 075/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a ELIANE BRITO DE OLIVEIRA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 
809.250.903-44, RG N.º 2822563-94 SSP/CE,, para exercer o cargo de SUPERVISOR DO 
NUCLEO DE ED. FUNDAMENTAL II, do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de São 
Benedito - CE, sem ônus para a gestão. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  14 de Agosto  de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 076/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Regem Cristina Rodrigues Melo, inscrito (a) no CPF sob o 
n.º 775.802.143-34, RG N.º 141396887 SSP/CE, para exercer o cargo de SUPERVISOR DO 
NUCLEO DE ED. FUNDAMENTAL II, do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de São 
Benedito - CE, sem ônus para a gestão. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  14 de Agosto  de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 077/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). JOANA PAULA GOMES DE SOUSA , inscrito (a) no CPF sob o 
n.º 930.631.133-87, RG N.º 98028050755 SSP/CE, para exercer o cargo de SUPERVISOR DO 
NUCLEO DE ED.INFANTIL V do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de São Benedito - 
CE, sem ônus para a gestão.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  14 de Agosto  de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 078/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). HELSON WILLIAN NUNES DIOGO, inscrito (a) no CPF sob o 
n.º 040.352.283-89, RG N.º 2001099101415 SSP/CE, para exercer o cargo de, Supervisor 
Núcleo de Apoio a Agentes Rurais do(a) SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO do 
Município de São Benedito- CE. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  01 de Setembro de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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